
 

 

Ata nº7 de 2023: Ponto 3 - Outras Informações (recolha de dados pessoais sensíveis) 

Com vista a uma clarificação dos procedimentos a adotar quando há recolha de dados 
pessoais e que cumpram o previsto no Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD; 
ver documento Anexo), apresenta-se a seguinte informação.  
 
No RGPD definem-se dados pessoais como a “informação relativa a uma pessoa singular 
identificada ou identificável («titular dos dados»); é considerada identificável uma 
pessoa singular que possa ser identificada, direta ou indiretamente, em especial por 
referência a um identificador, como por exemplo um nome, um número de 
identificação, dados de localização, identificadores por via eletrónica ou a um ou mais 
elementos específicos da identidade física, fisiológica, genética, mental, económica, 
cultural ou social dessa pessoa singular” (artigo 4º, nº 1 – p. 33). 
 
De acordo com o RGPP, não é permitido o tratamento de dados pessoais “que revelem 
a origem racial ou étnica, as opiniões políticas, as convicções religiosas ou filosóficas, ou 
a filiação sindical, bem como o tratamento de dados genéticos, dados biométricos para 
identificar uma pessoa de forma inequívoca, dados relativos à saúde ou dados relativos 
à vida sexual ou orientação sexual de uma pessoa” (Artigo 9, nº 1 – p. 38), todos 
considerados dados sensíveis. 
 
O tratamento destes dados é, no entanto, possível, designadamente no contexto da 
investigação científica, desde que haja um consentimento explícito do titular dos dados, 
e desde que estejam cumpridas garantias específicas neste tratamento (ver artigo 89, 
nº 1 – p. 84). 
 
Desta forma, o/a participante deve expressar a aceitação/consentimento quanto a que 
os dados pessoais recolhidos sejam utilizados e alvo de tratamento (no projeto de 
investigação específico) e este consentimento deve ser dado de forma independente e 
paralela ao consentimento informado para a participação no estudo (ainda que possa 
fazer parte do mesmo documento).  
 
O consentimento facultado pelo/a participante expressa, assim, uma manifestação de 

vontade pelo qual o titular dos dados aceita que os seus dados pessoais sejam sujeitos 

a tratamento no contexto do projeto particular, em concordância com o definido no 

RGPD (artigo 6º, nº1, alínea a) – p. 36; artigo 7º - p. 37; artigo 9º, nº2, alínea a) – p. 38; 

ver também artigo 89, nº 1, já antes mencionado - relativo às garantias que devem ser 

cumpridas no tratamento de dados em contexto de investigação; ver ainda o artigo 4, 

que compreende várias definições, incluindo a de dados pessoais, acima apresentada). 

 

Nesta sequência, a necessidade da recolha deste tipo de dados deve ter relevância 
central para a investigação a desenvolver e tem de ser fundamentada no RAPI.” 


